
Evandro Homercher: A PEC da reforma administrativa

A Proposta de Emenda Constitucional nº 32/2020 (reforma administrativa) acresce ao caput do artigo 37 
da Constituição da República um conjunto de novos princípios [1]: imparcialidade, transparência, 
inovação, responsabilidade, unidade, coordenação, boa governança pública e subsidiariedade.
Tratando-se de um artigo icônico no conjunto de normas centrais da Constituição da República [2]
, é pressuposto de qualquer diálogo ter presente que "a interrogação primordial reside no 
questionamento sobre a história institucional de dado princípio, eis que somente assim e? possível 
identificar sua qualidade como tal" [3]. 

O princípio da imparcialidade é tanto um dever geral de 

conduta do agente público relacionada aos princípios da administração, como já previsto no artigo11, 
caput, da Lei de Improbidade, quanto um requisito à legitimidade dos processos administrativos [4]
. Agora, propõe-se estatura constitucional, a exemplo do artigo 266.2 [5] da Constituição de Portugal. A 
imparcialidade possui um sentido largo, alcançando a administração e seus agentes de forma a 
determinar tanto uma "obrigação de ponderar de uma forma adequada, e previamente à tomada de 
decisão, todos os interesses juridicamente relevantes" [6] quanto firmar o primado da neutralidade 
(objetiva e subjetiva). O artigo 9.º do Código do Procedimento Administrativo de Portugal apresenta um 
bom delineamento do tema [7]. 

Alcançando ao princípio da transparência uma fisionomia constitucional própria, a proposta vem em 
boa hora. Mesmo que exista uma cultura de transparência nas entidades públicas, e de muito a legislação 
já explicitava sua autonomia ao princípio da publicidade, a proposição revela a maturidade do Estado 
democrático de Direito e possibilitará novas conformações legislativas, apontando para o melhor 
desenvolvimento da noção de democracia administrativa [8].
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O princípio da inovação traz uma carga da "vida como ela é". A (re)invenção, transformação e 
(re)construção são inerentes ao humano, independem da lei, como a crise da Covid-19 bem demonstrou. 
Mas se há um descompasso entre o mundo lá fora (privado) e os domínios da gestão estatal, ainda que o 
tempo de um e de outro possuam nuances estruturais e finalísticas que lhes diferenciam, e que muitos 
tendem a esquecer, talvez enunciar aquele princípio seja uma forma de exortação. Mas tal princípio não 
se circunscreve ao contexto digital, projetando-se noutros campos, conforme reconhece a Declaração de 
Inovação para o Setor Público da OCDE [9]. Ainda assim, inovar no âmbito público necessita de marcos 
normativos gerais de forma a balancear esta necessidade com o respeito aos demais princípios que 
condicionam a atuação do Estado [10].

Ainda que a justificativa quanto ao princípio da responsabilidade seja fluída, não há administração 
pública democrática e republicana sem agentes públicos responsáveis que possam, igualmente ser 
passíveis de responsabilização [11]. O princípio da responsabilidade, ainda que mantenha um viés 
deontológico, alcança uma nova dimensão na perspectiva do direito a uma boa administração, presente 
no artigo 41 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia [12], ao "Buen Gobierno" no caso 
da Espanha [13] e, especialmente, à accountability. Esses modelos buscam uma melhor performance da 
administração pública mas cujo pressuposto fundamental é a existência de políticas públicas consistentes 
à sua incorporação, na ótica proposta, à cultura administrativa, bem como à própria sociedade.

Os princípios da unidade e da coordenação são regras já tradicionais em qualquer organização —
 pública ou privada — mas não possuem densidade ou necessidade de serem alçadas a princípios 
constitucionais, pois como bem disse Shakespeare: "A flor que chamamos de rosa se outro nome tivesse 
ainda teria o mesmo perfume". Outrossim, talvez, ao invés de unidade/coordenação, se ampliasse uma 
discussão na perspectiva do princi?pio da cooperac?a?o leal [14].

A boa governança pública tem na imparcialidade, transparência e responsabilidade, princípios já 
comentados, institutos inerentes a sua concepção contemporânea. Assim, a good governance
é ponto de partida e chegada para grande parte dos "novos princípios", sendo elemento necessário para 
compreensão contextual daqueles, para não dizer da própria reforma. Sendo aquela uma concepção já 
difundida e aplicada, não se pode perder de vista que, ao converter-se em princípio da administração 
pública, sua efetividade dependerá de diversos fatores [15].

Sobre a subsidiariedade, afastando-se um pouco da questão federativa [16], precisa a lição de Jorge 
Miranda, para quem a "estrutura real e actual ou o tecido conjuntivo da comunidade política assenta 
mais num princípio de solidariedade do que num princípio de subsidiariedade" [17] . 

Concluindo-se este diálogo sobre a PEC, da mesma forma que não se pode adotar uma postura da crítica 
pela crítica, pois a proposta propicia avanços, sua integração normativa há de ser refletida, porventura 
adotando-se um "modo de pensar possibilista" [18] sobre o que se quer com a reforma, aquilo que é 
possível reformar, mas, e principalmente, se há necessidade de reformar!
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